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LEI N.',1.919, DB 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Autoriza o poder
executivo a abrir crédito
adicional especial e dá outras
providências".

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o seguinte crédito
adicional especial, nos termos da Lei, até o valor à rubrica orçamentária abaixo
informada, criada no orçamento vigente na seguinte dotação orçamentária:

ORGAO:01- PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0105 SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO
UNIDADE EXECUTORA:01 05 01 SETOR DE CULTURA
Pro : 13.392.0013.2036.0000 Lei Paulo Gustavo

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: 47.000,00
Recurso: Federal (FR/CA 05.110)

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Valor: 19.000,00
Recurso: Federal (FR/CA 05.-l l0)

Art. 2" Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais
provirão de excesso de arrecadação referente às transferências concedidas pela
União com fundamento na Lei Complementar no 195, de 8 de julho de 2022.

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 19 de dezembro de 2023.

ED J EDE
feito

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de

costume desta Prefeitura, data supra.

ANA CLA S DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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